
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Araputanga
Araputanga - MT

LEI MUNTCIPAL NO. lAO/O3.

- Dispõe sobre autorização de emprestimo
bancario.-

Dr. LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA, Pre
feito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuicões'
legais, faco saber que a Câmara Munici '
pal aprovou e ele sanciona e Eu promulgo
a seguinte Lei.

Art. lo - Fica o Poder Executivo autori'
zado a contrair emprestimo bancário iunto ao Banco Ramerindus Ag■n
cia nΩ O983 sediada em Araputanga-MT, no valor de até Cr$ 1.5o0.o■∩.
000,OO(Hum Bilhão e Quinhentos Milhões de Cruzeiros), com fins espe
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cifico de pagamento e.quitação do F.G.T.S. junto a Caixa Econômica
Federal.

Art. 2o - O empr■stimo contraído dever■'
ser pago em 3(tr■s), parcelas com iuros legais e correção fixada de
acordo com as normas Federais.

Art. 3o - O Poder Executivo fica obriga'
150do a prestar contas do emprestimo contraido no prazo máximo de

(cem) dias.

Art. 4o - Esta Lei entrar■ em vigor na

data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dias 22 de iulho- . de l993.

Dr. LUIZ ANTONIO/BATISTA DE SOUZA
Prefelto/Munietbal

Dado, passado por esta secretaria re

gistrado em livro próprio em data supra.

Do
EDSON DE ANCHIETA um Furo MelhorCerteza de
Secretárie Geral

raputanga


